
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

ATA

//

ATA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DOS
DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CEDPI

 

O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CEDPI , no uso das atribuições
que lhes são conferidas pela Lei Complementar nº 937, de 31 de março de 2017, bem como pelo
Regimento Interno (Publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia em 18/12/2017), torna pública a
Ata da Reunião Extraordinária do dia 20/07/2022, que após lida e aprovada, será assinada eletronicamente
pelos membros presentes, conforme lista de presença abaixo.

 

- Local: Plataforma Zoom e Casa dos Conselhos Estadual

- Data: 20/07/2022

- Hora de início: 09h15

- Duração da Reunião: 00:36 min.

 

CONSELHEIROS(AS) E CONVIDADOS(AS) PRESENTES:
- Presidente: José Neves Sobrinho

- Conselheiros Presentes (8):
Governamentais (6): José Neves Sobrinho, Titular (SEAGRI); João Bosco de Lima Cardoso, Titular
(SESAU); Ana Lucia Paraguassú, Suplente (SEDUC); Rayna Andressa Cardoso Dias, Titular
(SEAS); Laura de Souza Passos, Suplente (SEAS); Júlio Cesar Rodrigues Ugalde, Titular (SESDEC).

Sociedade Civil (2): Eliete de Almeida Azevedo, Titular (SINDSEF); Deusdedi Rodrigues Alves, Titular
(CRP).

- Convidados Presentes (6): Adriane Soares; Renato Gomes, Maviana de Carvalho, Selma Matos,
Claudete Rodrigues, Daiane Lopes.

- Registro da Reunião: Assessora Marilza Izabel S. M. dos Anjos

- Ofício de Convocação: Ofício nº 3354/2022/SEAS-CEDPI - SEI nº 0026.069382/2022-11 

 

AUSÊNCIAS E FALTAS JUSTIFICADAS:
- Entidades/Órgãos Ausentes
(8): FEDER; ABRAZ; CRESS; SESC; SEJUCEL; SETUR; ARQUIDIOCESE; SINDSEF.

- Faltas Justificadas (1): FEDER;
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GRAVAÇÃO DA REUNIÃO:
- Link: https://drive.rondonia.ro.gov.br/s/wxPMWjT546Loii5

Observação: Para assistir ou fazer o download da gravação da reunião, clique no link acima. Caso o
arquivo esteja indisponível para download, solicite uma cópia do arquivo de mídia para a Casa dos
Conselhos Estadual através do email: gcc@seas.ro.gov.br
 

PAUTA DA REUNIÃO:

Nº DESCRIÇÃO ASSISTIR NA
GRAVAÇÃO

1 Tratativas sobre o Pacto da Pessoa Idosa; 00:02 min.

 

RESUMO DA DISCUSSÃO DA REUNIÃO:
Aos vinte dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, às nove horas e quinze minutos, iniciou-se a 3ª Reunião
Extraordinária do Conselho Estadual dos Direito da Pessoa Idosa - CEDPI/RO por meio de videoconferência gravada
através da plataforma Zoom. O vice-Presidente Deusdedi Rodrigues agradeceu a presença de todos e iniciou a reunião
informando que o presidente estava em transito numa viagem e estava com dificuldade para entrar na reunião de forma
virtual, por esse motivo ele iria dar inicio a reunião. Quanto ao item 1 O vice-presidente Deusdedi explicou que foi na
sua gestão como presidente do conselho juntamente com o colegiado que chegaram ao entendimento que seria justo a
Universidade Federal do estado de Rondônia - UNIR ser a parceira que o conselho precisava para a capacitação sobre o
Pacto da pessoa Idosa, pois a UNIR conhece a realidade social do estado, e que foi envidado todo esforço para que
fosse pactuado esse convênio junto a ela, porem, infelizmente a universidade não manifestou interesse; O vice-
presidente disse ainda que o conselho foi prejudicado pela demora da resposta da UNIR, pois já era para essa
capacitação ter acontecido, e que o conselho precisa deliberar e aprovar nessa reunião a escolha de outra universidade.
A senhora Adriane Soares da Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social - SEAS, explicou que foi
reiterado o convite à UNIR, mas não obtiveram resposta. Foi dada a palavra ao senhor Renato Gomes da Secretaria
Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa - SNPDI, que explicou que foi realizada as
primeiras tratativas com a UNIR, mas, também não obtiveram sucesso e devido aos prazos, pois essa
capacitação tem recurso investido da Secretaria Nacional para sua elaborada e depois disponibilização numa
plataforma digital para que os conselheiros e gestores do Estado de Rondônia possam participar, outra Universidade foi
procurada para ministra-la; falou ainda que a preferencia é para que as universidades locais realizem a capacitação,
porem se não for demonstrado interesse por parte dessas universidades existem outras que já estão aptas a realizar a
capacitação, Falou ainda que essa situação de Rondônia também aconteceu em outros estados; Ele sugeriu que a
capacitação seja ministrada pela Universidade Federal de Viçosa - UFV de Minas Gerais pois ela mostrou resultados
positivos nas capacitações que já foram finalizadas e possui capacidade técnica para assumir esse compromisso junto
ao Estado de Rondônia; Renato esclareceu que todo o processo de construção do curso será coletivo feito com a
participação dos conselheiros estaduais e pela representação do Estado; Disse ainda que a UFV está apenas esperando a
deliberação do conselho para iniciar o processo. O vice-presidente Deusdedi disse estar muito decepcionado pelo fato
da UNIR não ter manifestado interesse nessa parceria e opinou ser a favor da escolha da UFV. Foi aberto para
deliberação e voto do colegiado. Todos votaram e a provaram por unanimidade que a etapa de capacitação do
público alvo, no Estado de Rondônia, seja ministrada pela Universidade Federal de Viçosa (UFV). E não
havendo nada mais a tratar, o Vice-Presidente Deusdedi Rodrigues, agradeceu novamente a presença de todos os
Conselheiros e Convidados, e deu por encerrada a 3ª Reunião Extraordinária do CEDPI/RO, da qual eu, Marilza Izabel
Silva M. dos Anjos, Assessora Executiva, lavrei a presente Ata da Reunião, que após lida e aprovada, será assinada
eletronicamente pelos Conselheiros presentes.

 

ENCAMINHAMENTOS E DELIBERAÇÕES:

Nº DESCRIÇÃO ASSISTIR NA
GRAVAÇÃO
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1
Aprovada por unanimidade que a etapa de capacitação do público alvo, no
Estado de Rondônia, seja ministrada pela Universidade Federal de Viçosa
(UFV).

00:23 min

 

PRÓXIMA REUNIÃO:
- Tipo de Reunião: Ordinária

- Data: 02/08/2022

- Horário: 8h30

 

 

JOSÉ NEVES SOBRINHO
Presidente do CEDPI/RO

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ NEVES SOBRINHO, Presidente, em 06/10/2022, às
14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por LAURA DE SOUZA COSTA PASSOS , Assessor(a), em
07/10/2022, às 13:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JOAO BOSCO DE LIMA CARDOSO , Assessor(a), em
07/10/2022, às 13:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ANA LUCIA PARAGUASSU DE SOUSA , Técnico(a), em
07/10/2022, às 13:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rayna Andressa Cardoso Dias , Gerente, em 10/10/2022, às
10:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR RODRIGUES UGALDE , Delegado de
Polícia, em 14/10/2022, às 12:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por DEUSDEDI RODRIGUES ALVES , Usuário Externo, em
14/10/2022, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eliete de Almeida Azevedo , Usuário Externo, em
17/10/2022, às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0032662790 e o código CRC EFF58E59.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0026.068408/2022-12 SEI nº 0032662790
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